
I N D I C A Ç Ã O     Nº 149/2005
 
 
 
 
 

Indica ao Sr. Prefeito, que seja tomada as devidas providência para a recuperação do calçamento da praça 9 de Julho.
 
 
Exma. Srª. Almira Ribas Garms
Presidente da Câmara Municipal
 
 

O Vereador que esta subscreve, nos Termos Regimentais vigentes,   
I N D I C A  ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de que 
sejam tomadas as devidas providências para a recuperação do calçamento da 
Praça 9 de Julho, tendo em vista que as pedras colocadas estão se “sobre saindo” 
do chão.
 
 
  

Justificativa
 
Após a reforma realizada na Praça 9 de Julho um dos pontos turísticos mais 
atrativos de nossa cidades, as pedras que foram recolocadas estão “saindo”, 
as pessoas que transitam pela Praça 9 de Julho tropeçam e até mesmo caem 
pelo fato que as pedras estão sobre saindo cada vês em quantidade maior.  
moradores, e pais de alunos das referidas escolas, foi constatada a necessidade 
 
 
 
 
 
 

Sala das Sessões, 03 de junho de 2005
Rafael Gustavo Cardoso Ferreira

 
 


